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RESOLUÇÃO N9 /9Í16

ExZenzõo,

RESOLVE:

199104 VE MARÇO VESALA VÁS SESSÕES,

RÕMULO augusto pentná

PRESIDENTE

Unt- 
áazendo

\
A (

Átâ.. 19 - ÁpfiovaH. o Regimento Interno da Cootáenaç.ão 
veMítõpita No>vte do E&pZnZto Santo - CEUNES/UFES, que. £Áea 
ponte integrante da premente ReioZução.

- Revogam-óe ai diipoóiçoei em contrário.

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISÁ E EXTENSÃO VÁ UNTVERSIVÁVE 
EEVERAL VO ESPÍRITO SÁHTO, no uao de iuaj> otÀÁbuÁjqjõu tegaU t utatu- 
tíiAdM, tendo em vti>£a o que eonóta do PxoeeMO nQ 0639/91-17 -Cooàde- 
nação do Pto.no de T atentotoizo^ão; e

CONSTPERANVO o PaieeeA da ConiMÕo de Emtno de Gnaduação e

» . * _\ :
^ES-R.»2

áãZ. 2V



regimento interno

PA

CEUNES/UFES

19911/ZZÕA.Za,

■
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PA NATUREZA E PA FINALIDADE

comuni-II
e

PA ESTRUTURA

DA COORDENAÇÃO GERAL

consut-

n<0/

hcccó-

A.egZão

e
do

§

I

D' UFES-H-e2

em atendi-
Transitõrias
Universitã-

Art. 39 - A Coordenação Gerat e. 0 Órgão supercor execuTzvo da CEUNES 
-ie/ia exercida por um Coordenador Gerai designado peto Reitor por indicação 
Consetho Consutt-ivo da CEUNES, em tista trZptice.

Parágrafo Único - A Coordenação Gerat poderá ser assistida por 
grupos de professores.
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tores ou

Art. 19 - A Coordenação da CEUNES, unidade de ensino superior da Uni
versidade Eederat do EspZrito Santo (UFES), tigada ã Vice-Reitoria, tem por obje
tivo gerai promover a descentralização dos cursos e serviços da UFES, 
mento ao disposto no Parágrafo Único do Artigo 60 das Disposições 
da Constituição Federai e nos termos da Decisão n9 40/00 do Consetho 
rio - UFES.

§ 7<? - A CEUNES tem sede e foro na cidade de São Mateus e 
seus serviços aos municZpios do Norte do Estado.

2C - A CEUNES atenderá, no seu âmbito, aos seguintes objetivos:
- Promover a formação e 0 aperfeiçoamento de recursos humanos 

sários ao desenvolvimento SÓcio-económico e cultural da 
Norte do Estado.

- Pardicipar de medidas tendentes ã sotução de probiemas das 1 
dades do norte do Estado, especiatmente, por via de pesquisa 
extensão.

Art. 1Q - A CEUNES contará com os seguintes Órgãos: 
I - Coordenador Gerat;

II - Consetho Consuttivo;
III - Coordenações de Curso;

IV - Coordenação de Extensão;
V - Coordenação de Pesquisa;

VJ - Secretaria Gerat;
011 - úrgãos Compienentares,-



III

1/

CEUNES,

para

e

IX

06

vZogeoó

2

I
II

o funcionamento da. CEUNES.

Art. 59 - No 4 afastamentos eventuais, o Coordenador Geral será subs
tituído pelo Coordenador de Curso com mds tempo de exercido no magistério de 
nível superior.

OCO- «fES.R.,2
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Art. 49 - São atribuições do Coordenador Geral:
- Representar a CEUNES;
- Superintender, coordenar e fiscalizar todos os serviços e ativida

des da CEUNES, exigindo o fiel cumprimento do regime acadêmico e 
administrativo;

- Convocar e presidir as reuniões do Conselho Consultivo da CEUNES, 
cabendo-lhe o voto de minerva;

IU - Submeter o plano de atividades da CEUNES ao Conselho Consultivo;
- Elaborar o relatório das atividades anuais da CEUNES referente ao 

exercido anterior e apresentá-lo ã Reitoria, apos aprovação pelo 
Conselho Consultivo;

UI - Promover convénios, contratos e acordos de interesse da 
submetendo-os ã previa autorização das autoridades competentes;

UI I - Coordenar os concursos para provimento de cargos e empregos 
lotação na CEUNES;

UIII - Constituir comissões necessárias ao fundonamento da CEUNES 
apredar os relatórios delas oriundas;
Apreciar o parecer final das comissões julgadoras de concursos 
para provimento de cargos e empregos de magistério após submete-lo 
ao Conselho Consultivo;

X - Apredar recursos on matéria que tiver sido indeferida por Coorde
nador de Curso, ouvido o Conselho Consultivo;

XI - Fixar o número de vagas nas disciplinas ofereddas, ouvidas 
Coordenações de Cursos;

XII - Apredar e encaminhar ã Sub-Rdtoria de Pesquisa e Põs-Graduação o 
plano anual de capadtação de recursos humanos elaborado por uma 
comissão designada para tal;

XIII - Veddir sobre os pedidos de afastamento de docentes para 
de estudos, participação em congressos, simpósios ou eventos simi
lares, encaminhados por Coordenações de Curso;

XIU - Manter atualizadas as informações sobre

Coordenador Geral será
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00 CONSELHO CONSULTIVO

conAutttvo
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V - AnattAafi. z zm-itifi. pafi.zczfi. Aobfi.z
VI - Mant6zAtafi.-AZ Aobaz convznioA a 

z outfi.aA zn.tidadzA;
VLL - Paopofi. ottzaaçõzA fi.cg-imzntatA, quando nzccAAo/vcoA, 

Aobaz pfi.opoAtaA dz attzfiação dzAtz Rzg-imznto.

§ 1V - Oa mzmbaoA do ConAztho ConAuEtivo AZfi.ão nomzadoA pofi. 
do RzÃtofi. da UFES mzdtantz Aottcttação do Coofi-dznadofi. Gzfiat da CEUNES.

§ 2Ç - Não havzfi.a quatquzfi. fi.anunzfi.ação pztoA AZfivÁçoA dz conAztb.ztfi.0 do 
ConAztlio ConAutttvo.

§ 3Ç - Oa fi.zpfi.zAzntantzA da comunddadz z do quadfio doczntz Azfiã.o nomza- 
doA pafia um mandato dz dotA ano A, Azndo pzfimitída apznaA uma fi.zcondução pofi. tguat 
pzfiZodo.

Afi-t. 6Q - 0 ConAc£h.o ConAu&tivo, ofigão cotzgtado nofimativo, 
z dz aAAZAAOfi.amznto AupzfiÁ.ofi. da CEUNES, tzfiã a Azguintz conAtituÁção:

L - Coofidznadofi. Gzfiat da CEUNES, como azu Pfi.zAÃdzntz;
LI - Coofi.dznadofi.ZA do A CivuoA;

LLL - Coo/LdznadoA. dz ExtznAao;
LV - Cootidznadon dz PzAquÁAa;

V - RzAponAauzt pzta SíbEtotzca
VL - Um sizpftzAzntantz dz cada muntcípdo-Azdz dz unídadz da CEUNES, dndt- 

cado pzto Coo^dznadot GzmJL.
VLL - TazA doczntzA da CEUNES, zAcotlu-doà pot azua paJiu, stzógua/tdada 

stzpTZózntação dz Aaat untdadzA;
VLLL - Rzp^ztzntação utadanttt, no-S tzfimoó da tzd.

f<at. 7? - São cLtrZbaZçõeó do ConózEho Comuttdvo:
L - ^Aòztòoaa/i o CooadznadotL GcAat z zmdtià. pa/tzcz/L, quando Aotdcdtado, 

Aob/tz aAAan-toA dz tntZAZAAZ da CEUNES;
II - Sab-ótcLcat. a fioamutação da poUZtíca dz atuação da CEUNES;

LLL - Ap/t-zc-cast oa ptanoò anuacò da CEUNES;
VL - fi.lanZfizAtaA.-AZ Aobtiz:

a) c^uctzVtdoA paAa o concuAóo vzAtibutaA;
b) avaZõação doczntz;
c) JizAuJLtado dz concuuoA z >izcÃt>ão dz cont/iato dz pfi.o6zAAOfi.Z0.

a pfiopoAta dz ofiçamznto da CEUNES;
AZfi.an zAtabztzctdoA zntfi.z a CEUNES

z manÁ6aAtafi.-Az

U,:ES.R.B2
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um
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AaZ. 10 - A CooAdenaçao de Como e oAgão deZZbeAativo e execatZvo 
nZveZ de cada cuaao, AaboAdZnada ao CooAdenadoA GeAaZ e ACAa ex.eA.cZda poA 
Pao^cóaoa do coaao AeApectZvo, deAZgnado CooAdenadoA peZo CooA.den.adoA. GeAaZ 
CEUNES e homoZogado peZo ConAeZho ConAuZtZvo.

o ^uncZonamento do cuaao;

AaZ. 99 - 0 ConAeZho ConAuZZZvo AeunZA-Ae-a. oAdZnaAZamente duaA vezeA 
cada AemeAtAc e ex.tAaoAdÂnaAZjjm]enZe, quando conuocado peZo CooAdenadoA GeAaZ, 
poA AoZZcZtaçdo de l/ò (doZA Zcaçoa) de acua membAOA.

AaZ. 89-0 ConAeZho ConAuZtZvo da CEUNES podeAa pAopoA, poA decZAao de 
doÍA teAçoA de acua membAOA:

a] a deAtZXuZçao do CooAdenadoA GeAaZ da CEUNES;
b) 0 a{}aAtamento tempoAOAZo ou de^ZnZtZvo de pAofieAAoAeA.

na eZaboAaçdo do oAça-

W0‘ ^ES.R-82

AaZ. 11 - Compete ao CooAdenadoA de Cuaao'-
- ReanZA-Ae menAaZment.e com oa pAo ^caaoaca do cuaao e AepAeAentaçao 

dcAcente e exZAaoAdZnaAÁamente, quando neceAAaAZo, paAa ZaoZoa de 
aAAuntoA de ZnteAeAAC do cuaao e deZZbéAaA AobAe mateAÁa AeZevante;

- PAagAamaA, acompanhaA e auatiaA oa aZÂvZdadeA de enAtno, peAquÁAa 
e ex.tenAao do cuaao.

- EZaboAaA. a o^eAta de diAcZptZnaA do AeApecZivo cuaao eAtabeZecendo 
0 nurneAo de vagaA;

IU - CoZaboAaA com a CooAdenação GeAaZ da CEUNES 
mento - pAogAama;

y - CoZaboAaA na eZaboAaçdo da pAogAamação anuaZ daA atcvZdadeA acade- 
nitcaA;

UI - Ap/tecZoA oa pZanoA de peAquxAa e oa pAojetoA de extenAao na 
aAea, bem como oa pAogAamaô e pZanoA de enAtno daA dÂActpZZnaA 
ncAtAadaA paAa 0 Cuaao e encamtnhá-ZoA aoA oAgãoA competenteA. 

UII - LevantaA aA neceAAtdadeA de tAetnamento de peAAoaZ e apAecZaA 
pedZdoA de a^aAtamento de docenteA paAa eAte manZ^CAtando-Ae 
janto ao CooAdenadoA GeAaZ;

UIII - ManteA aZuaZZzadaA aA Zn^oAmaçoeA AobAe
IX - EZaboAaA AeCatÓAio AoneAtAaZ do ^uncZonamento do cuaao;

X - ^AAamZA outAoA encoAgoA que Zhe f^oAem atAZ.buZ.doA e de ZnteAeAAe 
cuaao.
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XI - Homologar as decisões das comissões especiais sob sua jurisdição;
XII - Acompanhar e avaliar o cumprimento dos programas e planos de ensi

no;
XIII - ZeZo/t pelos materiais, equipamentos e Instalações sob sua guarda;

XII/ — Cumprir e fazer cumprir as normas pertinentes ao exercido 
tarefas da Coordenação;

XV - Avaliar o desempenho do órgão;
XVI - Cumprir outras tarefas que lhe forem atribuídas.

Art. 12-0 Coordenador do curso será substituído em seus impedimentos 
por professor do curso com mats tempo no exercício do magistério superior.

Wes.h-bs

Art. 1 4 - Ao Secretário Geral compete:
dirigir e fiscalizar os serviços adm-inistrativos da CELINES, 
slve de comunicações;
secretariar as reuniões do Conselho Consultivo;
prestar ou subscrever todas as Informações reclamadas em
que lhe seja distribuído;
dirigir e controlar os serviços acadêmicos;
responsabillzar-se pela documentação, registro e arquivos da CELINES;
responsabilizar-se petos serviços de datilografia, mecanografia e 
Informática, propostos ã Secretaria;
acompanhar, avaliar e comunicar os níveis de prestação dos serviços 
admtils-trativos, acadêmicos e gerais da CELINES;
comparecer a reuniões das Coordenações de Cursos, quando convocado;
propor ã Coordenação Geral medidas objetivando melhorias de qualida
de dos serviços;

Art. 1 3 - A Secretaria Geral ê o Órgão administrativo encarregado dos 
serviços administrativos da CELINES sob a direção e fiscalização do Coordenador 
Geral, e. executados por luh Secretário Geral Indicado pelo Coordenador.

Parágrafo Clnlco - A Secretaria Geral contará com as seguintes seções:
I - Administrativa;

II - Acadêmica;
III - Serviços Gerais.
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aprerentar retatõrto anuat de atividader da Secretaria;
cumpri.r outrar atribuiçõer que the forem determinador ou detegadar; 
zetar peta racionatização dor rerviçor e correta utttização 
matertair rob rua guarda.

Art. 16 - São atribaiçõer do Coordenador de Extenrão:
- Organizar, coordenar, rupervirionar e fazer executar programar 

projeto6 de extenrão proportor peta Comunidade, petar 
çõer de Curror e outror Órgãor da CEUNES, ou programador 
própria Coordenação, zetando peta quatidade do trabatho;

- Propor medidor tendenter ã racionatização dor trabathor afetor 
Coordenação;

- Zetar peta correta utitização dor matertair rob rua rerponrabiti- 
dade;

- Zetar peto bom cumprimento dar tarefar que the forem atrtbãZdar;
- Cumprir, e fazer cumprir ar normar pertinenter ao exerctcio 

tarefar da Coordenação;
- Manter atuattzadar ar informaçõer robre a reattdade rocto-econÔmt- 

ca educactonat e cutturat da reg-íão norte do Ertado;
- Avattar o der empenho do Órgão;

l/III - Aprerentar retatõrior r-irtemãttcor aor órgãor competenter;
IX - Cumprir outrar tarefar que the fiorem comettdar.

Art. 17 - São atribaiçõer do Coordenador de Perquira:
I - Promover or reg-irtror e contrate dar perqutrar na CEUNES;

II - Programar, coordenar, acompanhar e avatiar projetor e programar de 
perqutrar pruvtndor dar Coordenaçõer dor Curror da CEUNES;

III - Erttmatar a farmação e o aperfeiçoamento de perquiradorer 
CEUNES;

TU - Zetar petor materiair, eqaipamentor e .inrtataçõer rob rua guarda;

<000. UfES.R.82

Art. 15 - Ar Coordenaçõer de Extenrcco e de Perquira rão órgãor 
tivor, rubordtnador ã Coordenação Gerai e rerão adntndrtrador, cada uma, por 
Coordenador derignado peto Coordenador Gerat e homotogador peto Conretho Conrut- 
tivo.
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dat

VOS ÕRGÃOS COMPLEMENTARES

§ 1° dndccado-i

bomao

a-tioZdadíó do ÕAgão acompanhando e. ao a-

K 7

1 8 - D/tgãoó Complementares são aqueles que, sem Integrarem 
ftnallslicas da CEUNES, contribuem, como apoio, para sua

nZveZ 
extensão

direta-
efetl-

Atá. 
mente as ações 
vação.

- Os Órgãos Complementares terão responsáveis próprios 
peto Coordenador Geral.

§ 2? - São Órgãos Complementares ••
I - Biblioteca;

II - Laboratórios;
III - Serviços de assistência ã comunidade universitária da CEUNES.

00)- UFES.R.82

U - Cumprir e fazer cumprir as normas pertinente* ao exercício 
tarefas da Coordenação;

UI - Avaliar o desempenho do Õrgão;
(/II - Apresentar relatórios sistemáticos aos Órgãos competentes; 

l/III - Cumprir outras tarefas que lhe forem cometidas.

Ari. 1 9 - São atribuições dos responsáveis petos Órgãos Complementares, 
no ãmblto de Sua atuação:

I - Zelar pelo bom funcionamento do Õrgão, mantendo atualizados regis
tros, documentos, Informações, a qualidade de materiais, e conserva
ção do património;

II - Praticar as ações naturais do Õrgão, de modo a falis fazer o 
de apoio necessário ãs finalidades de ensino, pesquisa e 
da CEUNES;

III - Comunicar ao Coordenador Geral as providencias necessários < 
andamento dos serviços;

T(/ - Prograjnar, anuatmente, as 
liando seu desempenho;

1/ - Etaborar o relato rio anual de atividades;
l/I - Cumprir outras tarefas que lhe forem atribuídas.
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Art. 22 - Serã obrigatória a 
alcvidades programadas.

Parãgrafo Cínico - A freqllencla aos trabalhos escolares oficiais 
be^a permitida aos alunos regulamente matriculados.

AaZ. 23 - A aprovação na disciplina somente szrã concedida ao
Qae, satisfeitas as demais exigências, obtiver um mZnlmo de 75§ de freqllencla òó 
ouZoa e atcvldades dessa disciplina.

Art. 24-0 compareclmento d prova final de cada disciplina serã veri
ficado mediante assinatura da lista de. presença apresentada peto professor.

Art. 25 - A verificação da aprendizagem, obedecido o Regl/nento Geral da 
^ES, òeÁã diócÁ.pZÁ.nada ejn Nosunaô AcadejnZcaó eòpe.cZ^Zcadaó, o me.M0 ocorrendo com 

cri.ten,ioò dc aprovação e. reprovação.

WFE8.R.e2

Art. 21 - 0 ano academZco óerã coYvsíÂtnZdo em doZó períodos ZetZvoò re- 
guZare^ e cum perZodo e.ventaaZ. extraordZnãrio.

§ 1Ç - Cada penZ.odo Zetivo regalar tenã a daração mZnZma prevZóta 
legislação em vijgor.

§ 2Q - Os dois períodos regalares do ano académico são aqaeles defini
dos petos Catendãrio Acadejnlco proposto peta CEUNES e aprovado peto Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extenlão da UFES.

§ 3Ç - 0 período eventual extraordinário e aquele aprovado peta CEUNES, 
mediante proposta da Coordenação de Curso, e posterior aprovação do Conselho 
Ensino, Pesquisa e Exlensão.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Ánt. 20 - Aó aZívZdadeó de. etióZno, puquÁ.Aa e ex.tenòao a òe/tem due.n- 
voív-ídaA no de.coM.eA do ano acadèm-ico, be.não e^edAadaò de acordo com o CaZendcAco 
Ácadêmcco o>tQanÁ.z.ado peia CEUNES e aprovado peio Conéeiho de Emino, Peòqaúa e 
Extemão.
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A/íX. 30 - Noa cunAOA de gnaduação a 
noi obedecen.a ao AdAtema de notaA.

®i cada dcAcZpZcna, aoA tnabaZhoA eA-

Ant. 28 - Sena exdgddo 
do Zetcvo 0»i cada ddAcdpZdna.

Panãgnaj}o Clndco - OÁ tnabaZhoA eAcoZaneA, pana e&edto de vendfdcação de 
apnendczagem, compneendenão teAteA, neZatondoA de .tn.aba£h.oj> neaZdzadoA, 
eAcnitaA oa onadA, pnojetoA, QAtágZoA AapenvÁAZónadoA e oatnoA tnabaZhoA 
coa a cndtendo da Coondenação de cunAo, de acondo com a nataneza daA dd.AcdpZd.naA.

29 - AZém doA -tnabaZhoA eAcoZaneA pnevÁAtoA no antdgo antendon ha- 
venã, no ^dnaZ do penZodo Zetcvo, em cada dZAcdpZ-cna, uma vendfidcação ^ZnaZ 
abnangendo todo o pnognama Zecdonado.

Panãgnafio Llndco - Fdcanão dcApenAadoA da ne^endda vend^dcaqão 
oa aZunoA que obtd-enem, noA mencdonadoA tnabaZhoA, médca dgiiaZ ou Aupendon. 
7 (z>0te).

Ant. 32 - Aa notaA atndbudcdaA, na avaZdação doA tnabaZhoA eAcoZaneA 
endfa.cação pnevd.A-ta no An.td.go 29 de.AtaA NomnaA, Aenão ex.pneAAaA ejn vaZon 

vandando de zen.o a dez.

Ant. 33 - A niedda ^dnaZ Aena ex.pneAAa peZa medda andtmetdca entne 
nota nepneAentatdva do apnovedtamento do aZu.no noA tnabaZhoA eAcoZaneA e a 
°btdda na vendfccaqdo tyõnaZ, em cada ddt>cdp£cna.

Ant. 34 - Sena conAddenado apnovado pon nota em cada ddAcdpZdna
o aZuno que AatdAfiedtaA oa exdgêncdaA da (pceqllencda, ob.tcven:

I - medda dguaZ oa Aupendon a 7 (óete) noA tnabaZhoA eAcoZaneA, 
conAtdtu.cnd a medca fid.naZ;

Ant, 26 - A vendfyccaçao da apnendczagem, noA cunAOA de gnaduação 
fiedta pon ddAcdpZdna.

Ant. 27 - A vendfidcação da apnendczagem Aenã utdZdzada no pendodo Zetd- 
vo conneApondente, compneendendo a apanação da ^neqdencda õa auZaA e daA notaA 
obtcdaA no A tnabaZhoA eAcoZaneA.

Ant. 31 - Senão atndbuddaA notaA, 
coZaneA neaZdzadoA em cada pendodo Zetdvo.

Panagna^o UnZco - Aa notaA ne^encdaA no pneAente antcgo Aenao tnanA^on- 
irndaA em ama ãndca nota nepneA entatcva do apnovzctamento do aZuno noA tnabaZhoA 
eAcoZaneA.
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Parágrafo Único - Quando reprovado em disciplina de caráter optativo, 
0 aluno poderá repeti-la, em período letivo subseqliente ou substitul-la 
outra, a critério do professor orientador.

“>• «FES.R.e,

Art. 40 - A CEUNES oferecerá cursos de graduação e pos-graduaçao 
ela programados.

§ 79 - A CEUNES oferecerá ainda, obedecido 0 disposto na legislação em 
yigon, no Estatuto e Regimento Gerai da UFES, cursos de aperfeiçoamento, atuali- 
zaçao e outros, abertos d comunidade em geral.

§ 29 - A CEUNES promoverá pesquisas de sea interesse, bem como 
interesse da comunidade.

Art. 41 - A organização didática atenderá os seguintes princípios:
I - Formação de recursos humanos centrada numa visão transformadora da 

sociedade em Intima relação teoria/prática, assim como no compro
misso do futuro profissional com seu tempo, sua gente e seu legar.

- Oferta de cursos segundo a necessidade da região.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

II - obtiver média final igual ou superior a 5 (cinco).

Art. 35 - Será considerado reprovado 0 aluno que:
I - obtiver média final inferior a 5 (cinco) em qualquer das 

plinas dos cursos de graduação; ou
II - comparecer a menor de 752 das atividades escolares.

Art. 36 - 0 aluno aprovado é promovido' ao período seguinte.

37 - Admltir-se-ã a aprovação com dependência em, no máximo, duas

38 - A reprovação em três ou mais disciplinas obriga a repetição 
com exclusão das disciplinas em que 0 aluno obtive aprovação.

Art. 39 - 0 aproveitamento dos estudos concluídos, será feito mediante 
requerimento do aluno ã CEUNES no prazo fixado peto Calendário Acadêmico, fazen
do-se juntada do histórico escolar, caso os estudos tenham sido feitos na UFES, 
e desse documento e do programa cursado, caso os estudos tenham sido reatczados 
em outra IES.
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- Organização curricular orientada pelas equipes da CEUNES, 
a ajustar-se ãs realidades dos clientes.

- Funcionamento dos Cursos em turnos e horários compatíveis 
necessidade da clientela.

- Regime seriado.
- Entrada anual dos alunos.
- Planejamento programático do ensino feito, em cooperação, 

professores.
- Avaliação discente, e tratamento especial, segundo o Regimento Ge

rai da UFES, quanto ã freqliencia e verificação da aprendizagem, 
ajustando-se ã organização da CEUNES.

- Avaliação docente e da administração a ser fixada em 
próprio.

Art. 42 - A CEUNES contara com professores da UFES participantes 
integrados ãs atividades da CEUNES e. com professores contratados específicamente 
e colocados a sua disposição.

Art. 43 - Os professores da CEUNES poderão:
- Participar de todas as atividades da instituição.
- Oferecer questões para a melhoria da qualidade de funcionamento de 

qualquer órgão ou serviço da CEUNES.
- Ministrar livremente suas aulas.
- Representar contra qualquer discriminação partida de pessoas, 

gãos, serviços ou da administração da CEUNES.
- reivindicar melhorias profissionais.
- Exigir condições mínimas de higiene para am 

caz.
- Gozar dos direitos que lhes são conferidos, 

Regimento e normas gerais da UFES.

Art. 44 - Os pro fessores deverão, como suas atribuições:
I - Cumprir integralmente o programa de ensino, segundo as normas fi

xadas pela CEUNES, e buscando o melhor aproveitamento dos alunos.
- Comparecer ãs reuniões da Coordenação de Curso e ãquelas a que for 

convocado.
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AaX. 50-0 Cootidznadoti. da CE UNES dzc^cUÁa òobte cmoó onvóM 
tibieza zx.zciLti.va neóíe RegZmenZo.

A«. 51 - Todo. 04 co^adoi da CEUNES daUdd^ 
dos membros presentes aó Aeuníõeó.

propostas
a de-

corpo docente e Coorde- 
atunos, 

da

Art. 45-0 corpo discente será regido petas normas gerais 
no Regimento da UFES e em outros documentos formais atendendo-se, ainda, 
terminações próprias desse Regimento.

Art. 46 - Os atunos serão estimutados ã organização de clubes ou 
niões vottadas para as tetras, as artes, os esportes, as humanidades, em gerat, 
recebendo apoio da CEUNES para esses movimentos.

- Estabelecer ctima saudável e próprio ã aprendizagem na sata 
auta.

- Cumprir, e ^aze-r cumprir as normas, horários e determinações 
^unctonamento da CEUNES, no que Lhe competir.

- Cumprir, as demais obrtgações previstas no Regimento Gerat 
UFES.

“fES.R.,2

Art. 47-0 Coordenador Gerat promoverá, com o
de Cursos, reuniões soc-cats programadas para a participação dos 
a promover-se um ctima saudãvet de retacionamento dentro e {fira

ao Coordenador de
f>o, ao Coordenador Gerat e aos Órgãos Cotegiados Supercores da UFES, nesta 
dem, contra atos e medtdas que considerem Lesivos a seus direitos ou contra erro 
ou vicio, de fiato, ocorrentes nas decisões que os atinjam.

Art. 49 - Os atunos serão responsabilizados diretamente ou por 
^^sponsaveis, quando ^or o caso, quanto a danos e prejuízos causados a bens 
proprios patrimoniais ou funcionais da CEUNES.
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Ant. 5S - A CEUNES pnomovznã avaliação permanente e slstematxca 
seu funcionamento, reservando atenção especial aos quatro primeiros anos dz sua 
Implantação z da Implementação dos serviços no Norte do Estado.

Parãgrafo Gnlco - Para efeito deste antigo, senã constituído 
especifico dz trabalho encarregado da fonmulação dz cnlténlos, condições, 
Qítúíu, Instrumentos z tudo que se fizer necessarco ao acompanhamento, 
ç5o z controle do funcionamento da CEUNES.

Art. 55 - Aó atividades dz ensino, quando se tratar dz pessoal docente 
terão prevalência óobstz quatquzn. outnaò, na CEUNES.

A/ut. 56 - Oó òzttvZdosizò quz òz deAÍocaSiem da UFES pana pn.zótação 
bzn.vlq.oò a CEUNES gozanão do A dln.zltob que a íeglbtação abbzguna aob cabob 
quz concojinz a tnanòpontz, dlanlaò, ajudaó dz custo z dz outnaô quz a tzglsta- 
ção em vlgon. aòózguAz pana o cabo.

Ant. 57 - Ab honab dz tnabalho pnzbtado à CEUNES/UFES bznajo computadas 
pana z^zlto dz lntzgn.aZlzaq.5x) dz canga honanla dz pnofizbbon, asbzbbon ou bznvl- 
don adnlnlbtnallvo.

Ant. 52 - A auszncla não justificada, a tnzs nzanlõzs consecutivas ou 
cinco lntzn.caladaus, dz qualquzn membno dz ongão cotzglado da CEUNES Ijnptlcana 
sua dlbpznsa do on.gão.

Ant. 53 - AptZcan.-bz-ão ã CEUNES, no quz couben., os dispositivos 
Reglmznto Gzn.al da UFES.

Ant. 54 - No pnhizlno szmestnz dz funcionamento da CEUNES os 
complementan.es zstabeZeceAao nonmas Intennas pana seu funcionamento, 
do-as ã apnovação do Coon.denadon Genial.

complementan.es

